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DECISÃO

DECISÃO REFERENTE O RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRESA J2BR
COMÉRCIO, SERVIÇO, SAÚDE E ENGENHARIA LTDA, INSCRITA NO
CNPJ Nº 13.421.421/0001-38, EM FACE DO RESULTADO DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 90016/2025, CONFORME REGISTRO DO ATO DE
JULGAMENTO DE DECLARAÇÃO DE FRACASSO, POR MEIO
ELETRÔNICO, NO CHAT DO COMPRASGOV, EM 07 DE OUTUBRO DE
2025.

Processo Administrativo Nº: 004079/2025 de 03 de setembro de 2025
Pregão Eletrônico Nº: 90016/2025
ID CidadES Contratação Nº: 2025.036E0700001.01.0024
Origem: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAF
Assunto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de serviços
de hospedagem, no perímetro urbano do município de Itarana/ES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Senhor Vander Patrício, no uso de
suas atribuições e prerrogativas legais, e

CONSIDERANDO o artigo 165, da Lei Federal n.º 14.133/2021, com base nos
fundamentos e razões de direito lançados no Relatório de Julgamento do
Recurso Administrativo em Face da Decisão referente ao recurso interposto
pela empresa:

J2BR COMÉRCIO, SERVIÇO, SAÚDE E ENGENHARIA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 13.421.421/0001-38, contra a decisão que a inabilitou por não
ser permitido no Edital a subcontratação do objeto da contratação, qual é
hospedagem diretamente com a contratada, estabelecida no município,
conforme item 4.3 e 5 do Termo de Referência, e não terceirizada em
agendamento.

CONSIDERANDO que o Setor de Procuradoria, órgão de assessoramento
jurídico desse município, realizou o controle prévio de legalidade da fase
preparatória do processo licitatório, mediante análise jurídica da contratação,
dos documentos de planejamento, minuta de Edital e contrato, conforme
preceitua o Artigo 53 da Lei 14.133/2021 e posteriormente foi assegurado pelo
Pregoeiro o cumprimento aos princípios que regem a Administração, descritos
no Artigo 37 da Constituição Federal e no Artigo 5º, caput da Lei nº
14.133/2021.
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DECIDO:

CONHECER o Recurso Administrativo interposto pela empresa J2BR
COMÉRCIO, SERVIÇO, SAÚDE E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob
o nº 13.421.421/0001-38 para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO, julgando
seu pedido IMPROCEDENTE, mantendo o julgamento anteriormente proferido
na Ata da Sessão do Pregão Eletrônico nº 90016/2025, que declarou
fracassado os Lotes/itens 01, 02, 03.

PUBLIQUE-SE E INTIME-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itarana/ES, 21 de outubro de 2025.

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal de Itarana/ES
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